PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 2, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2000.

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 61 DA LEI MUNICIPAL Nº. 920, DE 20/12/73 (INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS), CONFORME ESPECIFICA.

Artigo 1o. – O artigo 61 da Lei Municipal nº. 920, de 20 de dezembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Artigo 61 – Será permitido o parcelamento da dívida oriunda de impostos e taxas amigavel ou judicialmente, em até 10 (dez) parcelas, devendo ser corrigida a dívida e computados os juros previstos nesta Lei, até a data do acordo. Em se tratando de contribuição de melhoria, o parcelamento poderá ser em até 48 (quarenta e oito) meses. 

Artigo 2o. -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas eventuais disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, 14 de fevereiro de 2000.

ELIAS ABRAHÃO SAAD

Prefeito Municipal 

ELIAS ABRAHÃO SAAD

Prefeito Municipal

